PROJETO DE LEI Nº 012/2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a empregar suportes metálicos ou de madeira para dar sustentação aos extensos galhos das magníficas árvores localizadas na Praça da Bandeira.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a empregar suportes metálicos ou de madeira para dar sustentação aos extensos galhos das árvores localizadas na Praça da Bandeira.

Parágrafo único. A Lei Municipal nº 10.699/2021 em nada obsta que essa conveniente precaução seja tomada sem, e tardança, posto que está autorizado em seu § 1º do Inciso IV do Art. 2º.

Art. 2º O suportes referidos no Art. 1º, de madeira ou metálicos, deverão, embasados em aferições, estudos e avaliações técnicas, ser dispostos estrategicamente para sustentação do peso dos galhos e dar segurança aos frequentadores da Praça.

Parágrafo único. Os suportes referidos poderão servir de pedestal para fixação de vasos estratégica e esteticamente distribuídos com plantio de flores, observada a sazonalidade, e deixando o espaço permanentemente florido.

Art. 3º Os custos, não significativos, poderão ser suportados pelo Poder Executivo, pois que o custo benefício supera óbices de qualquer natureza.

Art. 4º Esta Lei vigorará a partir de sua publicação.

Nova Prata, 03 de junho de 2024.

Ver. Claudio Dilda

                       JUSTIFICATIVA

             A Praça da Bandeira se apresenta como o jardim do Éden de Nova Prata, único espaço ao qual pode a população em maior número acorrer para o lazer e para a recreação das crianças.

             A Praça da Bandeira é o único espaço com elã e chamamento para encontro dos moradores de Nova Prata, que sequer possui um parque. O que dizer principalmente das tipuanas e canafístulas? Impossível relegar as araucárias, os ipês amarelos, o ginkgo biloba, a magnólia, as palmeiras jerivás, as extremosas, os canteiros floridos ao lugar comum de ‘coisas’secundárias 

“...a memória, por conservar certas informações, contribui para que o passado não seja totalmente esquecido, pois ela acaba por capacitar o homem a atualizar impressões ou informações passadas, fazendo com que a história se eternize na consciência humana”, muito sabiamente pontua Le Goff. E completa, “A memória, na qual cresce a história, que por sua vez a alimenta, procura salvar o passado para servir ao presente e ao futuro.” Assim, a memória da arquitetura e da arborização urbanas cumprem o papel de reproduzir as experiências construídas por uma sociedade, assim como sua concepção de cidade com suas vias, avenidas, praças, parques, a concretização de espaços de lazer, da estética e da beleza da arborização urbana, que revela, absorve e inclui visão de mundo, influências, cultura, economia, gestão de trabalho, desenvolvimento entre outros fatores.

 A memória histórica não é o mesmo que lembrança ou recordação, uma vez que estas, a lembrança e a recordação, remetem a uma experiência individual sobre um acontecimento ou evento, enquanto aquela, a memória, por sua vez, não é necessariamente uma experiência individual, pois pode reproduzir uma visão do passado compartilhada (coletiva) e que nem todos os membros que dela partilham a vivenciaram. Dessa forma, a memória é uma construção que pode ser transmitida para gerações seguintes. E é exatamente esse o significado desses ícones da história da urbanização de Nova Prata.

Para a tomada de decisão favorável e a imediata execução do proposto neste Projeto de Lei, basta somente um pouco de sensibilidade, amor pela formação vegetal e pelas pessoas e respeitosa responsabilidade pela gestão que à Praça da Bandeira se afigura.

Nova Prata, 03 de junho de 2024

100 anos de emancipação política de Nova Prata

Saúde, paz, solidariedade, empatia e justiça socia    Ver. Claudio Dilda
